LEI Nº 829, DE 07/03/83

Dispõe sobre a criação de cargo no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica criado, no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal, o cargo de Assessor Jurídico, de provimento em comissão, com vencimentos mensais de Cr$-183.558,11 (cento e oitenta e três mil, quinhentos e cinqüenta e oito cruzeiros e onze centavos).

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de março de 1983; 19º ano de

Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

